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PORTARIA NO 049 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, de acordo com Artigo 20 da Lei Municipal no 1.284 de 27 de lulho de 201"5, e

conforme Memorandos Internos No 007/201"9 e No 01212019 da Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Esporte,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER Função Gra'tificada de 10olo (dez por cento) sobre o

vencimento base, aos professores municipaÌs ocupantes de cargos de provÌmento efetìvo,

por responderem pela Coordenação Pedagógìco Municipal, no período de 04 de fevereiro a

19 de dezembro de 2019, conforme abaixo relacionado:

JUL]ANA APARECiDA oT MORRIS MUI-ITN

KÁrrn Krvrl - l"o PnonÃo

KÁlR Krvrl - 2o Pnoúo

LIGIANE FoLLMANN _ 1O PnonÃO

LTGIANE Foltunruru - 2o PRonÃo

NEUSA MnRIn WINTER RUSCHEINSKY

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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